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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OOS COQUEIROS

PORTARIA

ESTADO DI: SERGIPE
PRIFEITI'RA MÜNICIP-{L DE BÀRRÀ DOS COQI]EIROS

POR I ARIA/(;Í-( n" |0ó/2025
I)Ê 20 t)É rEvi.RutR() l)u 2025

Derigrra tcnidtrrct pttn eÍerccrcm at [uttç(lp\
lE Ge:çtot ê Fiscdl de ( ot trub, paro dtuoren, o
Corrlruto ,nenciorr{.1o. no itnrbito dt St!.rdatiu
Müüciptl de F ittdttçus ílo Mlt,icil,k, tu Battu
dai Coqueiros/SE.

O Prcliilo M nií-ít l .lc Butra dot (oqueiroslSl-. no uso dc suâs àtdbuiçüos l.'gais c nos tcrlrr,)s
da l.ei Orgânicâ do Municipio. ct as disposiÇões da Lei Fedcn i n' l{.1.'}3. de 0l JL tbril JL 2021

rt.eide t.icitaçôes).

RESOI.! [:

Art. l'. [sta Po(aria dispôe sot]rc a-s Atividades de gcsrào c- fisaaliTaÇão de contÍân)s no ãrllhil,,
dc$c Municipio. atenilÊndo ao disposto na Lei Federal n" l4.l132{)21:

Arr.2o. Pôaa Íins de dijplsto nesla Poíaria, considera-sc:

I - (;ertüo dG Cootr"sto - a cooÍdenaçâo dâs alilidades Íelâcionadil\ a liscali/aç.lo técnisiL
admioislralivâ e setorial e dos âtos prepaÍarórios à inslrução pr.rce$qnl e so €n(Írminhâme to .lx
documentaçâo peíinenlc ao setor de sotrtmtos para a formalização dos proccdirncntirs rclrrtit'rs rir

pronoSsçâo, à aheÍ6çâo. âo reequilibrio. ao FaBamento. à cleítual aplicaçào dc stlnçõ.s c à

extinção dos conlralos. ent E outlos:

ll - l iscalizr§.o Administr:elivr - o âcompanham.nto dos aspcctos i'.hninistratiros contr;rtuar.
quanto às obíigaÇões pre\ idcnciiilriÀs. rlsclis c trabalhistns c qrürnlô ao co trolc d(, !(trrtr|lrJ
administrali\ o no que sl: relen: a revisôes- a rcâjustes. a.epacluôç(les e a pror idincia.s t,:nrpertir.r'
nds hiÉl.,ses de inadimplcrncnftr: e

§ l' As atividades dr' gcstào c de tiscalizaçâo dos cootlltos dcv.Í.l) scr realjTâdts d,r i;rnlâ
prcvcDliva, rorin('i.a e sistcmáÍieir c cxcrcidas por agenlcs públicos. por cqu,pe dc liscalrzaçio ou
por ugente público único. s"ssegur8da d disti|rçâo da§ atividades-

§ 2" 
^ 

distinçüo dss aliviüodes de qrre ha{a o § l'ntio podera compronrcter o desompcoho dâ!
ações rclaciürsdes à gestão do contrato.

(;estor do (lontrrto

Arí. -lo, (lâberá ào geslor do conlÍato e. noJi seus {tàs€m.nlo! c scur inrpcdintr:rÍos lcgrris. a,r sr:rr

suhslitulo. cm (rspecial:

| - úq)rdenar ar âtividldes Íclâciofladâs à liscalizaçao admiristÍat;vô. de quc lrâta r) i
capul do aí. 2":

I d{dt

4
â

ulI\tctato trE 84trRA Dori cíJQ( t:lRoysl.
r\\ Voril (rofr\ frl-ir.. n.' lí. l]lifrr: (tnr!' (IIJçl+r)rrr{l

C\lr l1 l:8 8á1,«xll'rG ll.ft d§ a<{Gn$. \i.- htrt $\\ bF,!.s.oq8tr.' \. !o, .r
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PREFEITURA T'UNICIPAL OE BARRA OOS COOUEIROS

ESTADO DE SER(;IIIE
PRF.Ff,ITT'R]\ ]!lUNICIPAL DE BÀRRA DOS COQI]EIROS

Il - acompâúar 03.egistms realizados lelos fiscais do conralo das ocoüôncias Íela(ionadar á

execução do contrao e ôs medidas adotadas. e intormar à auloridsde sup.Íior aquelirs quc

uhrapassarern a süs competênciai
lll ' acomparüar a Írarulençeo das condiçôes dc hattilituçào do contralâdo. para lin§ de ernl)cllho
dc despesa e de pagamenÍo, e anotar os prcblemss que obstenl ô lluro normâl da liLluidação c do
pâgsmento dâ desÍrcsa rc rclatório de nscos e\entu!,s:
IV - coordeDar s rotina de scompanhamento c de fiscslizaÉo d(, conÍ3to. cujo his.arnco J!
Slercnciam€nto devsrá conteÍ todos os rc8istÍos tbrmais da exôcuçào. a exemplo da ôrdem J.
servigo, do regisro de oconências, das alterações e das prormgaçõcs conlraluais. c r'labor r
Í,:lotôdo c{)rn vist&s à verificeção da necessidade de adeqüaçôes do aotffato pirrit Íini (h
areüdimento da tiDiüidâde dâ adminisúa$ão:
V - cnordenar os a«rs preparatórios à insúuÇão processual e ao envi(' da docurÍ€nltçri(t pcíin(rrr!
ao selo. dê conrÍalos pâr.i a lormslizaçâo dos pnredimentos dc {.luê kâta o incisô I do sapul do .tí
2'r
Vt - toma! pro!idência-§ para I Í'ormal izaçào de procesí) admiristlati!o de EsponsabilizêÇâo para

fios de aplicação de salçôes. s ser conduzido pela conissâo de que n_ata o aí. I 58 da I ci n' 14. I ]1.
de 1021. ou pêlo ugúnt€ ou pelo setor competefte paratal. coíribnne o caso.

liiscâl Administratir.1,

AÉ 4'. Caberú ao liscal administrsúvo do conararo e, nos seus atasurmentos e seus impcdimcDto\
iegâis. ao seu substkulo, em especiai:
I - prestar apoio lécnÍco e opeúcionêl âo geslor do contralo. colrl n Íesli?3çi'l(r dtls urela§
.elacioÂôdal ao controle dos prazos relacionudos ao conlIato e ir formalizaçào de ayrstiiamcnto"
e de teÍrnos âditivos. ao aoompanhamcnto do empenho c do pagamento e a(} acompaoharlenro de
garanlias e glosô§:
ll ' verificaÍ a m&nutenção das condiçÕcs de habilitaçào ds conlrdtÀda, com a soliciüçào dos
docunrcntos comFrobalorios p('ninenles. caro ncccssarioi
lll - cxarninara regularidade no recolhimento dâ-s coDtÍibuições fiscais, lraballtistas:
IV - atrrar temp€sliYarnente na soluçâo de evenüais pÍoblernas Íelacionados art des]JirmpnmcnllJ
das obrigaçôes contratuais c rcÍrortar âo gestor do conÍmlo para güe hrme as providênc ias .íb rvei..
quaídô uh8passar a sua competêúcial

Scn idoÍ.s

Art. 50, ficarn designados. pam atuaÍern como Gestor r Fiscal de (ontrsto. e\crcendo t()das rs
aúibuições aos mesmos inerenles e designadai em l,cgislarfu) pcíincnic c ncsta l'oatnrin- ot)
ámhilo do §tuniclpio de Birr! dos Coqúeiro§/Sll, os selvidor,:s abajxo espe(iÍicados. n.rs

rcsfÉc!ivas Ârçõcs:

I - Ànderron Lima Bârrero (CPF ít" 040.rr*.**1-17) Ceslor do (i)niraÍ()l
Il - Cláudio José de §art'Ann, {CPl \" ó91 *** ***-53 

} - Gestor d')
lll - Michelle Frcirc c Sih s (CPF' no 047 *r"*'-ló) . lisc.rl do ( oo

Àí. 60, 
^ 

fiscr iraçâo do conlralo s§rá exsrcida pcl() scr! idor litula.. u
c Silvâ. insc.ito no CP| rf M? r(*.**+ l0

Ittr\tctPlo Dlr BÀRRÂ tx)s ( (x)trlllRoslst

^r. 
!l,rrlr(ióm.sl.rcúu. i' lr\ R!rno t.duo -('l.P l! i,rlL0'I) +C{Pl l I I28.8íú/({01-q0- 8!rÍa dor Clr|uéno§ - ril; h«p:'rs hr b@do*ôqÍdur s! §ú} br
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Iv - JuliâD. Sârlos dâ Silvr Porro (CPi n'0ó - Fiscal do Contraro (Suplemelf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

PORTARIA

Í:STÂDO DE SERGIPE
PRF.FftTLRÂ MUNtCtPAL Df, BÂRRA DOS COQUI: aOS

Art. 7", Os scn idorcs designâdos aluarão no âmbto do Conlruto D" l0/202SlPMírC, decorrcnr(
do Pnr(ediÍncnto t-icitadrio Pregao Elctrônico r' 3{/2024/PMBC.

PerlgÍrío úílco. ('onslituem-se €ofi o dados cofi plementares:

Ylgêncl, do Conrr.lo

I)LJPANiJ I.II)A

R.gktrí,de PÍ§o d.tlií.do r coítràtÀ§lo d.
.mpr6, especirlizrd, ío fo.íê(im(Ír{,
p.rcetrdô d. (iêneros Alimerti(ií,..
per..í!.is e nlo p.rc.a\cii. i Íim de süprifu
dêrn!ní!, dr !lin.ítrç{o rÍ.olrr pnrâ o âno
lctilo d.2025, nrs.smlrs d..dc munariÍ,!l
d. cn3ino do írtríirlpn, dê Bârr{ do!

iI t: lr,::

Àrt to. f)ê-se ciência aos i(ercssados e s€ autue no respectivô processo.

Árt 9'. Eía ?onrria entra êm vigor nesla deta c Lerà \'alidâd. duanlc toda a rigÊn.ia corltÍrruul

Art l0o. Dê-se ciêncio aos intercssados c !d autue no re+x.c!i\t pr(,cess(,.

t]ôrrÀ dos Coquei()s,Sl. 20 dc le\'eÍeitô de ?025

**rmm#mx*G
Ccstor do Conlrato

Cláudio J
Ccs«» do C rlrt() (Suplcnle)

r( ( Silva
Fiscal do (i)ntrak) (-Tiluldr)

{"íâ--
Julisnr í{rtJ\ d, silvr Porro
fiscd do Conrraro íSuplenle)

1,1úicipal

tltultctpt0 Dt arRRÂ D(rs coQtrütRostsl,

^r 
Mo;dsoooEs !.ÉúÂ. n.'lô,lnünu l erxo (!P.1,l1(r-rx(l

t'\l,l: lr l?1t.8(,1r()01)1,91! Uln .lô\ (itrt onú' - Sl,- hu! iru\\-lrdm!o\.orrurn.\ { !.l.tr
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